
          MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
                  ESTADO DO PARANÁ 

 
  

DECRETO 3.755/2021 

 

Súmula – Designa Servidores responsáveis 

para compor a Comissão de Revisão do 

Plano de Saneamento Básico. 

O Prefeito Municipal de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná, Sr. Ricardo 

Antonio Ortiña, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.026/2020 de 15 de julho de 2020.  

RESOLVE:  

Art. 1º - Designar os servidores nominados a seguir, sem ônus para os cofres públicos, 

para constituir Comissão de Revisão do Plano de Saneamento Básico para a revisão do 

Plano de Saneamento Básico e adequação conforme os dispositivos da Lei Federal nº 

14.026/2020 de 15 de julho de 2020. 

NOME ENTIDADE 

ANA MARIA BANDEIRA PREFEITURA 

VISLAINE AP. PEDRETTI  PREFEITURA 

ANA MARCIA B.MACHADO PREFEITURA 

CÍNTIA F. LANZARIN PREFEITURA 

NEWTON JOSE DE JESUS SILVA PREFEITURA 

ATIVO MIGUEL BEIER SANEPAR 

CELÇO ARISI SANEPAR 

CELSO RIZZI SANEPAR 

GILSON MUSSI DOS REIS SANEPAR 

MAURICIO RICARDO BOSIO SANEPAR 

VALDIR DALSENTE SANEPAR 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 



23/04/2021 Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Sudoeste

www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/C5C3BF60/03AGdBq25DBzbwlbXErX2ga8FqKET6dwtde8Qe40TWx5_K3tESDvjp8v44XPdGKH8Wq_Y… 1/1

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO

SUDOESTE

NOME ENTIDADE

ANA MARIA BANDEIRA PREFEITURA

VISLAINE AP. PEDRETTI PREFEITURA

ANA MARCIA B.MACHADO PREFEITURA

CÍNTIA F. LANZARIN PREFEITURA

NEWTON JOSE DE JESUS SILVA PREFEITURA

ATIVO MIGUEL BEIER SANEPAR

CELÇO ARISI SANEPAR

CELSO RIZZI SANEPAR

GILSON MUSSI DOS REIS SANEPAR

MAURICIO RICARDO BOSIO SANEPAR

VALDIR DALSENTE SANEPAR

CONTABILIDADE 
DECRETO 3.755/2021

DECRETO 3.755/2021
 

Súmula – Designa Servidores responsáveis para
compor a Comissão de Revisão do Plano de
Saneamento Básico.

 
O Prefeito Municipal de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do
Paraná, Sr. Ricardo Antonio Ortiña, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.026/2020
de 15 de julho de 2020.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores nominados a seguir, sem ônus para os
cofres públicos, para constituir Comissão de Revisão do Plano de
Saneamento Básico para a revisão do Plano de Saneamento Básico e
adequação conforme os dispositivos da Lei Federal nº 14.026/2020 de
15 de julho de 2020.
 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
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